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PROJETO DE LEI Nº 0070/2024  
Em, 10 de abril de 2024 

 
DISPÕE SOBRE A VACINAÇÃO CONTRA O 
VÍRUS HPV DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
NAS UNIDADES ESCOLARES NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º A Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio deverá incluir em sua 

programação regular de vacinação contra o vírus HPV (Vírus do Papiloma Humano) 
ações específicas voltadas a crianças e adolescentes que forem público-alvo da 
campanha de vacinação do Ministério da Saúde e estiverem regularmente matriculadas 
em unidades municipais de ensino.  

 
§ 1º A execução de duas doses da vacinação descrita no caput deverá ser 

programada e executada em parceria entre as Secretarias Municipais de Educação e de 
Saúde.  

 
§ 2º A vacinação nas escolas públicas municipais não excluirá as demais crianças 

e adolescentes eventualmente sem matrículas.  
 
§ 3º Na programação da vacinação deverá ser levada em consideração as diretrizes 

da Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações, vinculada ao Ministério 
da Saúde, especialmente no que se refere à faixa etária do público alvo.  

 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá incluir em sua propaganda regular as 

ações informativas decorrentes desta Lei, assim como a vacinação a ser feita nas 
escolas, sem necessariamente, criar despesas adicionais.  

 
Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta legislação, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias após sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2024. 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
1º SECRETÁRIO 
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JUSTIFICATIVA: 
 

O intuito da proposta legislativa é ampliar a cobertura vacinal de HPV em seu  

público alvo, garantindo por lei uma estratégia de facilitação de acesso à imunização, que é, 

comprovadamente, a principal medida preventiva contra o vírus.   Enfatiza-se que a matéria 

proposta não trata de competência exclusiva do Poder Executivo, pois respeita as determinações 

estabelecidas pela Lei Orgânica do Município e, no âmbito legislativo nacional, há Casas de 

Leis pelo país onde propostas semelhantes foram aprovadas, tais como Maceió e Guarapuava. 
Haja visto o exposto, apresenta-se o mérito do presente Projeto de lei. A sigla em inglês 

HPV se refere ao papilomavírus humano, que causa a infecção sexualmente transmissível mais 
comum do mundo e que pode provocar desde verrugas até o câncer.  

Ofertada gratuitamente pelo SUS, a vacina contra o HPV é quadrivalente, protegendo 
contra o vírus 6, 11, 16 e 18. Dois deles (6 e 11), estão relacionados com o aparecimento de 
90% das verrugas genitais. Já os outros dois (16 e 18) estão associados com 70% dos casos de 
câncer do colo do útero. No total, são mais de 100 tipos de HPV. Para alcançar a imunidade, são 
recomendadas duas ou três doses de vacina, a depender da idade de início da vacinação. 

A imunização contra esse vírus altamente contagioso começou a integrar o Programa 
Nacional de Imunizações em 2014, visando imunizar nossa população, desde a faixa etária 
anterior ao início de sua vida sexual e por toda a vida adulta.  

Em 2014, após a inclusão da vacina no Programa Nacional de Imunizações, houve 
parceria com as escolas municipais em diversas cidades do país e estes espaços se tornaram 
ambientes para aplicação da primeira etapa da vacinação. Nesta ocasião, 100% do público-alvo 
foi vacinado. No entanto, para a segunda dose da vacina, não houve esta mobilização - ou seja, 
apenas os postos de saúde ofertaram a imunização – e apenas 60% das meninas se vacinaram 
(Agência Brasil, online, disponível em: < 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2015-09/ministerio-da-saude-quer-voltar-vacinar-
meninas-nas-escolas-contra-hpv>. Acesso em: 08 de jun. de 2022.). 

Essa baixa adesão a um medicamento cujo principal objetivo é prevenir o câncer em 
homens e mulheres é preocupante, pois, com pouco mais da metade do público-alvo vacinado, 
não teremos ocorrência do chamado efeito rebanho - que pode banir em 100% a difusão de um 
ente contagioso, o que ocorre apenas quando outros grupos não vacinados são protegidos 
indiretamente devido à imunização de um grupo suficientemente grande para vedar a 
proliferação do agente patógeno. 

Considerando que a vacina é uma das ferramentas mais efetivas e recomendadas para 
combater este vírus, apresenta-se a presente proposição como uma medida de reforço para trazer 
mais eficiência à logística e aplicação da vacina, com o intuito de ampliar a cobertura do 
público-alvo. Através da parceria entre a Secretaria de Saúde e a Secretaria Municipal de 
Educação, por meio da mobilização das escolas, se estabelece a responsabilidade solidária por 
parte dessas duas pastas tão importantes para a administração municipal. 

Diante do exposto, conto com os Nobres Vereadores para aprovação da presente 
proposição. 
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